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I – INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DE 

RESPOSTA 
 

Integrantes do Grupo de Operações da Unidade Marítima receberam 

treinamento específico a respeito do PEI e estão indicados no Anexo “II.3.3.4-1 – 

Pessoal Treinado”. 

Incidentes cujas conseqüências ultrapassem os limites da Unidade Marítima 

requerem o acionamento do Plano de Emergência para Vazamento de Óleo da 

Atividade de Produção na Área Geográfica da Bacia de Santos, que tem a 

estrutura da EOR definida em seu Anexo “II.1.4-1 – Integrantes da EOR”. 

A composição da estrutura organizacional de resposta da Unidade Marítima, 

chamada de Grupo de Operações da Unidade Marítima, é variável em função das 

escalas de trabalho. 

 

I.1 – COORDENAÇÃO DO GRUPO DE OPERAÇÕES DA UNIDADE 

MARÍTIMA 

I.1.1 - Titular  
Os nomes serão informados quando do início da operação. 

 

I.1.2 - Substituto eventual  
Os nomes serão informados quando do início da operação. 

 

I.2 – EQUIPE DE PRIMEIROS SOCORROS 
I.2.1 – Líder 

Os nomes serão informados quando do início da operação. 

 
1.2.2 - Substituto eventual 

Os nomes serão informados quando do início da operação. 
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I.3 – EQUIPE DE PARADA DE EMERGÊNCIA 

I.3.1 – Titular 
Os nomes serão informados quando do início da operação. 

 

1.3.2 - Substituto eventual 
Os nomes serão informados quando do início da operação. 

 

I.4 – EQUIPE DE LIMPEZA 

I.4.1 – Líder  
Os nomes serão informados quando do início da operação. 

 

1.4.2 - Substituto eventual 
Os nomes serão informados quando do início da operação. 

 

I.5 – EQUIPE DE COMUNICAÇÃO 

I.5.1 – Titular 
Os nomes serão informados quando do início da operação. 

 

I.5.2 - Substituto eventual 
Os nomes serão informados quando do início da operação. 


